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ANEXOPADRAO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

POR ITEM EM SRP

1 - Para o julgamento das propostas comerciais, o(a) PREGOEIRO(A) levará em
consideração o MENOR PREÇO OFERTADO PARA CADA ITEM/ITEM UNICO,
ÇQn$idçrgdQ Q yAÇQR TQTAÇ PE;CAPA 116M/llFM yNIÇQ, desde que atendidas a
todas as demais especificações do edital e de seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas que estiverem em desacordo.

2 - Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO de cada item/do item
unico

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não
sendo observada esta regra, serão desconsíderadas as casas decimais a partir da
terceira, sem arredondamento.
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